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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 056/2023   
Concede Aposentadoria a Servidora VALDECIR DA SILVA MARQUES e dá 
outras providências.    
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 67, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e: considerando o Art. 3º da EC 47/05, Art. 70 da LC nº 
027/2022. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica concedido, a servidora VALDECIR DA SILVA MARQUES, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 502.801.719-00, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Nível 22, lotada na Secretaria de Saúde 
do Município de Altônia, detentora da matrícula nº 1662-4, Aposentadoria 
voluntária por Idade e Tempo de Contribuição; Forma de reajuste dos 
proventos com paridade aos servidores da ativa; Base de cálculo: 
Remuneração do servidor no cargo efetivo; Forma dos proventos: 
Integral. 
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de 
aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição proporcional, da 
servidora, é de 11.329 dias correspondentes há 31 anos 00 meses e 14 dias. 
Art. 3º - Foi considerada para o cálculo dos proventos proporcionais do 
servidor, a seguinte remuneração: 

I - Vencimento do cargo efetivo (mês de fevereiro de 2023) R$ 2.478,19 
II - Adicional por tempo de serviço (quinquênio) 20% R$ 495,63 
III         - Adicional de Escolaridade R$ 247,81 
IV - Total dos Vencimentos mensal 100% R$ 3.221,63 
V 
VI 

- 
- 

TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS 
TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS 

R$ 
R$ 

3.221,63 
38.659,56     

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação com efeitos a contar de 07/03/2023. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 dias do mês de março de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 015/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 09/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 22 de 
fevereiro de 2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , doravante denominado 
CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de Dezembro 250, 
CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, neste ato 
representada pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do RG nº 
10.269.776-6 SESP/PR e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na cidade de 
Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de 
Credenciamento nº 006/2022, Termo de Inexigibilidade nº 09/2020, Processo 
nº 015/2022, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 15/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 30(trinta) dias para continuidade na 
prestação dos serviços CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022.conforme tabela vigente, com base no art.57§ 3º l da 
Lei 8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 01/03/2023 à 31/03/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 08 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 017/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 25/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 25 de 
fevereiro de 2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , doravante denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e R C SAÚDE EIRELI, inscrito no CNPJ sob 

nº. 23.999.951/0001-11, neste ato representada pela Sra. Franciele dos 
Santos Ronco, portadora do RG nº 9.188.228-0 e do CPF nº. 051.400.119-
48, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 
Edital de Credenciamento Universal nº 001 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 
025/2022, Processo nº 038/2022 atendidas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 034/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 30(trinta) dias para continuidade na 
prestação dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/03/2023 à 31/03/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 025/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 10/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 25 de 
fevereiro de 2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , doravante denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e JX PINTO SERVIÇOS MÉDICOS, inscrito 
no CNPJ sob nº. 08995.123/0001-11, neste ato representada pela Srº. Jonas 
Xavier Pinto, portador do RG nº CRM/526.647e do CPF nº. 120.945.606-00, 
residente na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, doravante 
denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo 
com o Edital de Credenciamento nº 001 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 
010/2022, Processo nº 017/2022 atendidas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 025/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 30(trinta) dias para continuidade na 
prestação dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/03/2023 à 31/03/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 08 de fevereiro de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 034/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 25/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 25 de 
fevereiro de 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de R C SAÚDE EIRELI, inscrito no 
CNPJ sob nº. 23.999.951/0001-11, neste ato representada pela Sra. Franciele 
dos Santos Ronco, portadora do RG nº 9.188.228-0 e do CPF nº. 
051.400.119-48, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante 
denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo 
com o Edital de Credenciamento Universal nº 001 / 2022, Termo de 
Inexigibilidade nº 025/2022, Processo nº 038/2022, atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 034/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 30(trinta) dias para continuidade na 
prestação dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
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ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/03/2023 à 31/03/2023 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 08 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 036/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 27/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 11/02/2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de 
Dezembro 250, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, 
neste ato representada pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do 
RG nº 10.269.776-6 SESP/PR e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na 
cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de 
Credenciamento nº 001 / 2022, Termo de Termo de Inexigibilidade nº 27/2022, 
Processo nº 040/2022, atendidas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 036/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 30(trinta) dias para continuidade na 
prestação dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/03/2023 à 31/03/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 08 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 037/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 28/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 11/02/2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de 
Dezembro 250, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, 
neste ato representada pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do 
RG nº 10.269.776-6 SESP/PR e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na 
cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de 
Credenciamento nº 001 / 2022, Termo de Termo de nº 28/2020, Processo nº 
041/2022, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
 O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 037/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 30(trinta) dias para continuidade na 
prestação dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/03/2023 à 31/03/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 

E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 08 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 050/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 37/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 14/02/2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e CLÍNICA MÉDICA FENIX S/S  LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 09.273.834/0001-45, com sede à Rua Doze de 
Dezembro 218, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, 
neste ato representada pelo Sra Maria Encarnação Ribeiro De Oliveira, 
doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento nº 001 / 2022, Termo 
de Inexigibilidade nº 010/2022, Processo nº 017/2022 atendidas as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 025/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 30(trinta) dias para continuidade na 
prestação dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 01/032023 à 31/03/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 08 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 051/2022 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 38/2022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 22 de 
fevereiro de 2022 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui 
Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, 
residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-
96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , doravante denominado 
CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de Dezembro 250, 
CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, neste ato 
representada pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do RG nº 
10.269.776-6 SESP/PR e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na cidade de 
Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de 
Credenciamento nº 003/2022, Termo de Inexigibilidade nº 38/2022, Processo 
nº 056/2022, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
 O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 51/2022, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 30(trinta) dias para continuidade na 
prestação dos serviços: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR 

2 1,00 UN Consulta Clínica e procedimento na USF 8.000,00 

.conforme tabela vigente, com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, passando 
o mesmo a vigorar de 01/03/2023 à 31/03/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia – Paraná em 08 de março de 2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 
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MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 03 dias do mês de março de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – 
Registro de Preços 005/2023 – PMA, modalidade Pregão Presencial 
005/2023, pelo Decreto 049/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 04/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços de nº 003/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e 
disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 32.722.664/0001-50, localizada na Avenida Maringá, 5220, Zona III, CEP: 
87.502-080, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Celio Jose Lopes, portador do RG nº 4.643.832-9 
SSP/PR e do CPF nº. 930.017.389-87, residente na cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para Contratação de empresa para fornecimento DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA  

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 06 de março de 2023.  
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